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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1D

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza do Trabalho: Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira
Ordem de Serviço: 119/2018
Período Abrangido: 01/01 a 31/08/2018
Conselheiro Relator: Inaldo da Paixão Santos Araújo 

2 INFORMAÇÕES SOBRE O AUDITADO

Denominação: Diretoria Geral (DG)
Vinculação: Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento (SIHS)
Natureza jurídica: Administração Direta

Finalidade:

Fomentar,  acompanhar  e  executar  estudos  e  projetos  de
infraestrutura  hídrica,  bem  como  formular  e  executar  a
Política  Estadual  de  Saneamento  Básico,  à  exceção dos
componentes  manejo  de  resíduos  sólidos  e  das  águas
pluviais urbanas. 

Endereço: 4ª Avenida nº, 440, CAB, CEP 41.745-000, Salvador, Bahia

Titular: Cássio Ramos Peixoto
Período
Cargo:

01/01/2016 até a presente data
Secretário de Estado

Endereço: Rua Bahia, 147 – Bl. A, ap. 402 – Pituba,  Salvador/BA, CEP 
41830-161

Titular: David Santos Simões 
Cargo: Diretor-Geral
Período 12/01/2017 até a presente data
Endereço: Rua Alceu Amoroso Lima 698, Iguatemi Residence, ap.1102,

Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP 41820-770

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 149/2017, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2018, com o
Ato nº 076/2018, que aprovou a Programação Anual para o referido exercício, e de
acordo com a Ordem de Serviço nº 0119/2018, expedida pela 1ª Coordenadoria de
Controle  Externo,  foi  realizado  o  acompanhamento  da  execução  orçamentária  e
financeira da Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento (SIHS), relativa ao
período  de  01/01  a  31/08/2018,  com  o  objetivo  de  verificar  a  regularidade  da
execução orçamentária e financeira da Unidade, as disposições legais pertinentes e a
fidedignidade das informações apresentadas.
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1D

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames  foram realizados  na  extensão  devida,  de  acordo  com a  metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas de
Auditoria Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro.

Foram  utilizados  os  critérios  de  materialidade,  risco  e  relevância,  os  fatores
indicativos  de  fragilidades,  inexistência  ou  inadequação  dos  controles  internos  e
falhas relacionadas à estrutura organizacional e ao desempenho do órgão, para a
definição da amostra a ser examinada nas áreas orçamentária e financeira, e jurídica.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• levantamento de dados no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade
e Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN);

• levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(Mirante);

• conferência de cálculos;
• entrevistas com dirigentes e servidores;
• exame da execução orçamentária e financeira.

No transcurso desta Auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e
ao método utilizado nos trabalhos.

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos  os  trabalhos,  apresentam-se  a  seguir  os  comentários  e  observações
acerca dos fatos considerados relevantes por esta Auditoria.

5.1 Área contábil, orçamentária e financeira

A análise considerou as despesas com recursos estaduais, excluindo do escopo os
gastos com pessoal, que totalizaram R$5.285.654,99, representando 23,67% do total
pago no exercício.

Considerando que a área de pessoal não integrou o escopo deste trabalho, tendo em
vista a complexidade e a quantidade de informações a serem auditadas, requerendo,
inclusive  procedimentos  técnicos  específicos,  o  universo  considerado  por  esta
Auditoria passou a ser as despesas pagas no montante de R$17.040.402,76.

Foi selecionado para exame o valor de R$10.465.564,52, representando 61,40% das
despesas pagas no  período de 01/01 a 31/08/2018, para os quais constatou-se a
regularidade dos pagamentos processados.
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1D

5.2 Área jurídica

De acordo com o Demonstrativo apresentado pela SIHS, na posição de 31/08/2018,
foram formalizadas 25 Dispensas de Licitação, totalizando R$ 84.009,82, além de um
Processo de Inexigibilidade, no valor de R$812,00, embasado no art. 60, inciso II, da
Lei Estadual nº 9.433/2005.

Utilizando-se como critério a materialidade das contratações deles decorrentes, foram
selecionadas  para  análise  sete  processos  de  Dispensas  e  o  processo  de
Inexigibilidade, que se apresentaram em conformidade com a legislação aplicável.

Da extração dos dados encaminhados por meio da planilha fornecida pela DG/SIHS,
também foi  possível  verificar  que foram realizados  três  procedimentos  licitatórios,
todos  selecionados  para  análise  (Concorrência  Pública  nº  02/2018,  Pregões
Eletrônicos nº 01 e 02/2018).

Constatou-se  que  os  Pregões  Eletrônicos  foram formalizados  de  acordo  com  a
legislação aplicável e considerados regulares. Quanto à Concorrência, verificou-se a
irregularidade a seguir tratada:

5.2.1 Inobservância ao Princípio da Legalidade

A  SIHS  instaurou,  em  14/03/2018,  procedimento  licitatório  tendo  por  objeto  a
contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços  de  assessoria
técnica em elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico (PMSB), nos
municípios de Caculé, Caetanos, Candiba, Cordeiros,  Dom Basílio,  Livramento de
Nossa  Senhora,  Matina,  Mucugê,  Nova  Canaã,  Palmas  de  Monte  Alto,  Piripá,
Ribeirão  do  Lago,  e  Tanque  Novo,  pelo  prazo  de  14  meses,  com  valor  global
estimado  de  R$  2.499,951,50.  Trata-se  do  Processo  Administrativo  nº
13301800066440, referente à Concorrência Pública n° 02/2018.

Em 17/07/2018,  a  PGE, através do seu Núcleo de  Licitações e  Contratos (NLC),
emitiu o PARECER Nº PGE-OA-NLC-PMB-390/2018, da lavra da ilustre Procuradora
Dra.  Paloma  Meirelles  Barretto  Cunha,  já  alertando  a  Administração  quanto  às
pontuações existentes no Edital, nos seguintes termos:

[...]Verificamos que no termo de referência há a pontuação específica para
cada  item,  mas  entendemos  que  devem  constar  nos  autos  os  motivos
determinantes das valorações (pontuação) das propostas técnicas e os pesos
para a ponderação da média das propostas técnicas e de preços, a fim de
que sejam asseguradas a transparência do procedimento e a igualdade de
condições de todos os concorrentes, como determinam o inciso XXI do art.
37 da Constituição Federal e o caput do art. 3º da Lei federal nº 8.666/93 de
igual  teor  ao  art.  3º  da  Lei  estadual  n°9.433/05,  posto  que  as  licitações
públicas têm dois pressupostos básicos: o primeiro é garantir a realização do
negócio  de  maior  vantajosidade  para  a  Administração  e  o  segundo  é
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1D

preservar a  igualdade  entre os particulares que pretendem contratar com o
Poder Público.

Ocorre que a despeito das observações apresentadas pela PGE, a Secretaria não
procedeu aos devidos ajustes, lançando o Edital em 07/08/2018. 

Em 30/08/2018, através de expediente intitulado "Impugnação ao Edital", a empresa
licitante UFC Engenharia Ltda. destacou que a forma de pontuação para qualificação
técnica frustraria o caráter competitivo da licitação na busca de oferta mais vantajosa
para a Administração, expondo detalhadamente suas razões e trazendo julgamentos
do  Tribunal  de  Contas  da  União  (TCU)  sobre  as  exigências  que  não  estariam
enquadradas aos limites do art. 30, da Lei n° 8.666/1993. 

Após  considerações  sobre  o  quanto  exposto  na  Impugnação,  a  Comissão  de
Licitação, em expediente datado de 03/09/2018, publicado em DOU de 04/09/2018,
Seção 3, pág. 157, e em DOE de 04/09/2018, acolheu as razões da Impugnante, nos
termos que se seguem, fazendo republicar o Edital, fixando nova data de abertura do
certame  de  licitação  para  o  dia  18/10/2018,  às  10:00  h,  dando  seguimento  aos
procedimentos licitatórios, com o seguinte pronunciamento: 

[...]No entanto,  ao avaliar  o mérito  da impugnação,  a Comissão  acolhe o
pedido, redistribuindo a pontuação, sem prejudicar o objeto do certame e sem
potencializar  os  riscos  e  dificuldades na  gestão  do  contrato,  mantendo  a
celebridade processual (Princípio da Eficiência) e a seleção da proposta mais
vantajosa.[...]

Entretanto,  o  expediente  acima  foi  encaminhado  ao  Gabinete  do  Secretário,  Sr.
Cássio Ramos Peixoto, que em Despacho datado de 17/09/2018 proferiu a decisão
que se segue, que reformulou integralmente a Decisão da Comissão de Licitação: 

Na  esteira do  posicionamento  da  Assessoria  Especial  deste  Gabinete,
devolvo  os  presentes  autos  com  determinação  de  desconsideração  da
segunda  minuta  de  Edital  publicada  (fls.  481/551)  e  retomada  do
procedimento  licitatório  com  a  adoção  da  primeira  minuta  divulgada  (fls.
368/438), procedendo com a sua publicação na forma da lei.

Este  posicionamento  da  SIHS  ensejou  nova  impugnação,  no  mesmo  desiderato,
desta feita por parte da DUTHEZ Construções Ltda.,  que foi  encaminhada para o
Gabinete do Secretário, desta vez merecendo a Decisão que se segue, assinada pela
Coordenadora  de  Licitação  da  SIHS,  Sra.  Lígia  Renata  Duarte  de  Souza,  pelo
Assessor Especial, Sr. Fábio Gouveia Carvalho e pelo Secretário, Sr. Cássio Ramos
Peixoto:

[...]Destarte, em que pese ser da Comissão Licitatória a competência única e
exclusiva  para  análise  do  mérito  das  razões  impugnativas  aos  editais
publicados, é igualmente de sua responsabilidade zelar pela fiel observância
dos preceitos legais, dentre eles, o princípio fundamental do devido processo
legal (Art. 5º, LIV da Constituição Federal), sobretudo em razão da alteração
do texto de instrumento pré-validado pela PGE sem nova submissão para
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1D

análise. […]

Foram exatamente tais razões que fizeram com que a Comissão de Licitação,
por  cautela  máxima,  após  análise  técnica  da  Assessoria  Especial  e
referendum  do Exmo.  Secretário,  procedesse  com a revisão dos  próprios
atos (autotutela administrativa), por reconhecimento de vício insanável que
tornaria  o  ato  anterior  ilegal,  procedimento  esse  legítimo  e  inato  à
Administração Pública, conforme entendimentos sedimentados pelo próprio
Supremo Tribunal Federal nas Súmulas 346 e 473.

Por tudo exposto,  acolhível  a pretensão modificativa postulada através de
impugnação,  prevalecendo  a  minuta  original  publicada  em  19/09/2018,
inclusive porque observada a regra de rejeição da publicação do Edital, em
obediência ao quanto disposto no Art.54 da Lei Estadual nº9.433/2005

Ambas as impugnações tiveram como tema central a redistribuição das pontuações
atribuídas à habilitação e proposta técnica, com vistas a não prejudicar o objeto do
certame, evitar o cerceamento do direito de licitar, bem assim, riscos e dificuldades
potenciais na gestão futura do contrato a ser assinado. 

Isto tudo posto, esta Auditoria requereu esclarecimentos, frente ao quanto dispõe a
Lei  Licitatória  Estadual,  no  que  se  refere  a  existência  de  Recurso,  quer  seja
Hierárquico  para  o  Secretário  da  SIHS,  ou  de  Representação  (art.  202,  II,  Lei
Estadual  9.433/2005),  fruto  da Decisão da Comissão Especial  e  da Comissão de
Licitação que acatou a impugnação da UFC ENGENHARIA LTDA., e fez republicar
em DOE e DOU, ambos em 04/09/2018, o Edital modificado com as impugnações. 

Solicitou-se, ainda, que fosse apresentada a motivação administrativa que impediu a
Secretaria de reenviar à PGE o Edital  com as modificações fruto da impugnação,
obtendo um pronunciamento jurídico sobre a observância da legalidade dos atos, a
teor do quanto dispõe o art. 203, da Lei Licitatória Estadual.

Em resposta a esta auditoria, através do Ofício nº 303/2018, de 04/12/2018, o Diretor-
Geral da SIHS assim se pronunciou:

Após receber à solicitação nº. RDA 001/2018, para dar cumprimento a Ordem
de  Serviços  nº  119/2018,  apresentamos  dentro  do  prazo  fixado,  os
esclarecimentos  sobre  os  aspectos  abordados,  teço  o  seguinte  relato,
elucidando as datas de cada ocorrência:

• Em 29/11/2018, recebemos a solicitação nº RDA 001/2018, na qual solicita
esclarecimentos,  frente  ao  quanto  dispõe  a  Lei  Licitatória  sobre  a
Concorrência Pública nº 02/2018, tendo como objeto contratação de empresa
especializada  para  prestação  de  serviços  de  assessoria  técnica  em
elaboração de Planos municipais de Saneamento Básico (PMSB).

•  Após inteirar-me dos fatos citados por esse TCE, reunir  a Comissão de
Licitação para maiores esclarecimentos e decidi pela Suspensão da citada
Concorrência Pública nº 02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado e
no  Diário  da  União  do  dia  30/11/2018,  (cópias  em  anexo),  até
pronunciamento final desse TCE. (grifo da auditoria)
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1D

• Ainda em 29/11/18, encaminhei a Comissão de Licitação a citada solicitação
desse TCE, para junto ao Gabinete do Secretário se pronunciarem sobre os
fatos, (em anexo).

• Hoje, 04/12/18, dia previsto para encaminhar os esclarecimentos, solicitei a
Presidente da Comissão de Licitação pelo posicionamento, tendo a mesma
informado que, está no aguardo da resposta do Gabinete/Assessoria.

A Administração pode anular seus próprios atos, nos termos das Súmulas 346 e 473
do STF, desde que eivados de vícios que os torne ilegais, e a teor da Lei Federal nº
9.784/99,  art.  53,  revogar  os  atos  administrativos  por  motivo  de  conveniência  ou
oportunidade. Entretanto, nem todos os atos administrativos podem ser revogados,
em razão de suas características peculiares. Assim, não podem ser revogados, entre
outros, os atos vinculados, os já com seus efeitos consumados e os que geraram
direitos adquiridos. 

A Administração, ao receber e acatar a primeira impugnação, procedeu atendendo ao
Princípio da Legalidade (art. 37, da CF), e fez publicar em Diários Oficiais Estadual e
da União, o Edital com correções, quando da distribuição das pontuações, através da
Comissão  de  Licitação  a  quem  incumbia,  com  exclusividade,  o  julgamento  do
expediente da Impugnante.

Para desconstituir o ato jurídico perfeito, emanado do servidor competente, na forma
e  pelo  modo  como  foi  proferido,  necessário  se  fazia  a  provocação  através  de
recursos, quer hierárquico quer de representação, a teor do art. 202, da Lei Estadual
de Licitação, o que não foi evidenciado no caso ora em análise.

Oportuno destacar o quanto disposto no art. 205, da Lei 9.433/2005, in verbis:

Art. 205  - Os agentes públicos que praticarem atos em desacordo com os
preceitos desta Lei, visando frustrar os objetivos da licitação, sujeitam-se às
sanções  nela  previstas,  sem  prejuízo  de  outras  responsabilidades
administrativas  e  de  natureza  civil  e  criminal,  apuráveis  nos  termos  da
legislação em vigor, bem como do seu possível enquadramento nas sanções
previstas  na  legislação  federal  pertinente,  por  atos  de  improbidade
administrativa e responsabilidade fiscal. 

Assim, diante do quanto ocorrido, deve a Administração submeter à PGE os trâmites
administrativos  dos  procedimentos  licitatórios  relativos  à  Concorrência  Pública  n°
02/2018, para que seja prestigiado o Princípio da Legalidade.

5.3 ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIAS

Através da Ordem de Serviço  nº  160/2016,  foi  realizado o exame das contas da
Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento (SIHS), relativas ao exercício findo
em 31/12/2016 (Processo  TCE/001218/2017). Na ocasião, verificou-se que a SIHS
realizou  pagamento  de  salários  diretamente  a  empregados  da CCS  SERVIÇOS
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1ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 1D

ESPECIALIZADOS LTDA. ME, vinculados ao Contrato nº 078/2013, no montante de
R$14.352,92,  sem  respaldo  legal,  em  face  da  situação  de  inadimplência  da
Contratada.

Este contrato permaneceu vigente ate dezembro de 2016,  sendo substituído pelo
Contrato  nº  08/2016,  firmado  com  a  empresa  Know-How  Empreendimentos  e
Serviços Eirelli Ltda., vigente ate dezembro de 2018, para o qual não foi verificada a
reincidência do fato.

6 CONCLUSÃO

Concluídos  os  trabalhos  de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e
Financeira na Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento do Estado da Bahia
(SIHS), relativo ao período de 01/01 a 31/08/2018, até onde foi possível apurar, esta
Auditoria verificou a regularidade da execução orçamentária e financeira da Unidade,
segundo  as  disposições  legais  pertinentes  e  a  fidedignidade  das  informações
apresentadas.

Entretanto,  no  que  concerne  à  Concorrência  Pública  nº  02/2018,  verificou-se
cautelosamente a sua suspensão sem, contudo, até a presente data, ter sido dado
encaminhamento à Procuradoria-Geral do Estado, para a certeza jurídica dos atos
administrativos, pelo que recomendamos que assim proceda a Administração.

Salvador, 18 de dezembro de 2018.
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